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Registre-se. Autue-se. Data: Número: 

Sala das Sessões __ / __ / __ I I 

(Rubrica do Presidente) 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXERCÍCIO DE 
20C)!t 

PERÍODO: 2003 A 2004 
PRESIDENTE: Juarez ~avarGs :Ma-Gta VICE-PRESIDENTE: :8clson 21 ·:,ssarella 

----------------
1° SECRETÁRIO: tüexru-idre Bastos 

ASSUNTO: 

INICIATIVA: 

3uil 3ráz Zagotto 

HISTÓRICO: 

Autoriza o Jioder :G:x:ccv:tivo a colo-

e ar u:m ou mais e arn.inl1Õ e s à.e guinch1 o 

"'I' • N ~ a o_i spo si ç ao o.a G-uarda-r;:v.r1i ci :pal e 

airn1a alugar ou adq_ui:rir terrenos 

pa1"a de pó si tos dos r:êf eri dos ve í cu

lo s. 

f 1 

PARECER DA COMISSÃO DE: 

D 
D 
D 
D 
D 
o 
D 

Constituição, Justiça e Redação 'i, 
Finanças e Orçamento 

Fiscalização e Controle Orçamentário 

Obras e Serviços Públicos 

Saúde, Saneamento e Meio Ambiente 

Direitos Humanos e Assist. Social 

Educação, Ciência e Tecnologia, de 

2°· SECRETÁRIO: 

LEITURA:~C~S _ / ~ ~ /_ J _e C L( 

1ª DISCUSSÃO: /_ /_ ------

2ª DISCUSSÃO: ___ / / __ _ 

APROVADO POR: 

1 X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE: ______________ _ 

REJEITADO POR: 

1 X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE: ______________ _ 

PEDIDO DE VISTA: 

___ ;_ ___ ;_ ___ Ver.: _________ _ 

___ /_ ______ Ver.: _________ _ 

___ / ___ / ___ Ver.: _________ _ 

PRESIDENTE: ______________ _ 

PEDIDO DE URGÊNCIA: / I __ , ___ / __ _ 

APROVADO POR: 

X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE: ______________ _ 

REJEITADO POR: 

X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

DDCC'll"'\Ct..ITC· 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PROJETO DE LEI N' 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

/2004. 
?ROTOCOLO GERAL.~ 
DATA PROTOCOLO .• : 

--------

112/2(H)4 
1715_,/2i)-!)4 

~)9 ./(i7 ./2(í~)4 
---- - ----

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A COLOCAR 
UM OU MAIS CAMINHÂO DE GUINCHO A 
DISPOSIÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL E AINDA 
ALUGAR OU ADQUIRIR TERRENOS PARA 
DEPQ~I'.f P~ :V~S ... REFERIDOS VEÍCULOS E DÁ 
OlITRA.S-1PROVIDENCIAS. 
. . -- . ·. __ y : ; / .--:,, 

•' ', · ... ""' 

,._ 
- _ ..... ; -

\- . ~ ', _;. -
' 1'' ·-,..<, 

·- / .... 

Art. 1º - Fica o Roçl~r E~êcutivQ fyluni~ipal autofizado·a colocar µm_,ou ~is caminhão guincho 
a disposição da\G'uàrd~1 ~mriéÍpal, .pari ~s_o_co~o e- -condu~~o '~~.---_vy~C'.4Jó~.--acidentados ou 
apreendidos por itre~laridade ·de documentação ·ou atraso de. pagaine1;#o's 'de;IPV A ou outros 
impostos, gratuitamentê:- -.. ( .. · ~ .' , . -,.__ . .. --

• -- - \ \ ; 1 • • ; :, i ' . - . ' : : . ' . '. ' 
~. ' \ ' ' .... "!"'. ~: .. 

'; ~ \ •) r ·-:·- ' , ~ • 
.. -~ .... 

-"" ' ,.-, ·- ~~ :;... ,. 

',~\ • • ; 1' ~ i~ " , r 
Art. 2º - Fica, ainda, o pqder'Executivo. autorizª-do a alugar ou adquiPf ~rreµos para depósitos 
dos referidos veículo.s, livr~--de pag~entos de taxas: : - · .' -- - -:;_· 

.. : .... ... i/., _(' - - . ' :,· - ·- ~ '''" ... _._ *•' 

Art. 3º- O Poder Executivo reguÍ~~ntat:~. a Presente .Lei p~de~po ·caçar concessões concedidas 
com cobranças de taxas em depósit0~-~·-amda:.çp!ll' poderns .. especiais que julgam cabível para 
execução e comprimento da presente Ui~>- . _ ->- -

\~= -~" -~~ _· -_ - -~ ~-- ·:~ - --- - -~-~,r 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de Julho de 2004. 

// -(j) 10. J /;- '- y1' "'--ô 
BRAZ ZAGOTTO. 

"F~MWaillo cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11 O 
PABX C2Bl 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

\ 

JUSTIFICATIVA 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PROJETO DE LEI N° 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI 
/2004. NUMERO PROPRIO •. : 

PROTOCOLO GERAL.; 

112./:2(í(i4 
1715/2(~04 

(19 /'(!7' /2(H)4 ·-----~---

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A COLOCAR 
UM OU MAIS CAMINHÂO DE GIDNCHO A 
DISPOSIÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL E AINDA 
ALUGAR OU ADQUIRIR TERRENOS PARA 
DEPÓSITOS DOS REFERIDOS VEÍCULOS E DÁ 
OUTRAS'1>ROYIDÊNCIAS. 
~ ·, ~. ,. \. ~· : / / / .. •, 

<< ' / -- t, / ·" • . _," ' 

e". !'\ ·,,-··',:~ ______ -, '·'": ,· )'"1\ \;· .. 1 .:, 
J[ " - 1 l' / 

,~\, _ i•)1: ~·-·,·.: "< .:'':.·:. ___ · .. _ .. \j . -~~~~)};~:·e' 

Art. 1 º - Fica o Po4~l E~~~utiv~. Municipªl_ auto~do a colocar \lffi. cm ~~ quninhão guincho 
a dispo~ição da .(:~uàf.d~\ ;M,iliJ.icipal para _·so~orro e -~ondução 'Ci~ v~~vf º~/acidentados ou 
apreendidos por IITegulanda4e de documentaçao ou atraso de pagamentos_ de· .'IPV A ou outros 
impostos, gratuitamenté."· ,( - . : · .. _' · · · - ·-;.; __ · ·., .- · 

>_::": \ .... \\ n ~ "/ , '.: ._ ·-, /:( : ;~_...-_ -~ 
'. ',- • ' ~ ·".~ : ' 1 ~;: - ... 

'-.. ~ '~ ,.-.,' .. ' .. ,/ ~ ' ' f.._ . . ) 1·~- . ·- ''- ... '-.,.1 .. _ .-

Art. 2° - Fica, ainda, o po~~~;1E~6cú~vo aufo~ado a. alugar ou ~U~~~/ terreI!_QS para depósitos 
dos referidos veículõ~,-livi-e~d~ pag~entos de taxas: ' -· . ::· / ~- e •• •• 

··::-._ .. { .. \•... Í ·.. . . , ·,-'>~~~L 
Art. 3º- O Poder Executivo regulàih.entara_·a Presente Lei 'podendó' caçar concessões concedidas 
com cobranças de taxas em depósitê>~-~·:_àmda-:cÕnq>oderé~.çsp~ciais que julgam cabível para 
execução e comprimento da presente Le(>:-, .. , _ .. -.:::.:::,.., 

11 --------~~·:. .... __ ----·_.,..---

\ __ -~- - - -~--....... 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim-ES, 09 de Julho de 2004. 

/; (}._ ; /:; u_ I o V:::.. o lfl& ZAOÓTTO. 

"F~~Wai~o cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11 O 
PABX t'2Bl 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmcLes.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

/ 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo deste projeto é atender wn [problem~ de extrema necessidade para a 
população, pois com a crise fl.11,mfÇerrà ·q_uç P.~sinoss~.população, os proprietários 

' ' ,\. ~ ·~. • 1 /• ' 

de veículos motos e, carros ~éam:·, sujeito :a, pagat.,, pteÇ.os abusivos de taxas de 
guincho ou pátiÇ dr, ~$cfori~eniq. s'endo qÜe por_Jaltâ de re~-qrsô_s fmanceiros 
não conseguem \p,agitr. · shas tax~~t' referentes a do,euínentaÇãg'':9e-·Seu veículos 
sobretudo es~os 'sô~ÍCitando que este ~rojeto se]a 'àprovado p~ã qU:~- possamos 
resolver este problema. , .- · ·· .... , .:: ... ·: · ~ :º' 

·~< -- ·~" .. '.~·,~L.'·' . . :. -:- . . . ,J' i. . "··: 
~ " - 1 ' ' r ' - • ~:~--r> -""' 1 

' :. :,' '\:~olai~t~olC 0 ! • t~ '., ;·! ~ :: = , . 

. . ,, _ _. .. '\. .. ) v.ereador •, ·- ' '/' ' ' ' ' ' ' 
... '\ .. 

<~_.1~'-~1.:~_: .. ·-..... .,-. ,. ·~~-- ~:~ "·' 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-11 O 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



'CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI Nº 112/2004. 
INICIATIVA: EDIL BRÁZ ZAGOTO 

À JVIESA DIRETORA, 
SENHOR PRESIDENTE 

- 1 - Ementa: 
\, " f 

,. • / 1 " 1 • I < "' · 
Autoriza o Pbder -EiecutlvÔ á· c.olocar.'. Um ou mais caminhões de 

guincho à dispos~ção da 9varda1· .Mtip.icipa1·· e ainda_'-alugar .(Ôu a,dquir~r teqenos para 
l '... 1 • " " • • • \ • ' •• 1 •• 

depósitos dos refer.id<?s.veí,culos e dá 'oúvâ.s providências:-. ' . . . \. ' ' 
\ ·--- '··~-_-,.:' .... , __ '/ \ ,.,,,,.""' ~- -. 

-21./Do Aspecto Jurídico · 
·::~ 1\ ' ' 

' .\ •. ·~, . , ,."·-~ .. -. - .\; -~:· :· 1i,, 'i ' ·-
\ .. 2.1'.;;Parà. ·Se adquirir ou alugar uma área de teirà'.pa:ra .depósito dos 

veículos, como di~pÕe 1q~Att:: iº do Projeto de Lei, faz-se necessário que Ú:tl-d~spesa esteja 
inclusa no Orçarpep_to-Pro~ra'.ma,:ou em lei que verse sobre suplementação o.u tran_sferência 
de crédito, face às, di~p-osiÇçs_~_s dq.Art. 48, § 1 º, N e Art. 49, di;i Lei D~gânica· Municipal. 
Pois, a infringênciá a t.3.'is(·<ljspos·ições legais poderá incorrer 10 · .l'egisl~dor'en-i crime de 
responsabilidade a nível p~n~I~· éomo o Decreto-Lei nº 201, de. 27· dé fevereiro de 1967, 
alterado pela Lei nº.-I:O.Q28·_·(fe '2000, que dispõe sobre a respons_~bilioadé âbs prefeitos e 
vereadores. Além de infijpgif a{normas de ordenamento jurídic.o, pre·c~nizàdas na Lei de 
Responsabilidade Fiscal - Lei ·Complementar nº 101, qe ma:io de 2000. O Edil não 
especificou em qual rubrica orçameQ.t~iia eê.t.{t. i,?c~µs,~ _a•dé~pe~á mencionada. 

'.,,' 

2.2. Nos molde~--:~~~-Artigo--4f'da L~i ,Orgânica Municipal é de 
iniciativa exclusiva do Prefeito Muntcipãl leis- -que disponham sobre estruturação e 
atribuições de órgãos da administração pública. Bem como versa o Art. 69, VII, do mesmo 
diplpma legal, que compete privativamente ao Prefeito ·Municipal dispor sobre a 
organização e funcionamento da administração municipal e celebrar acordos, contratos e 
convênios. 

- 3 - Conclusão 

Diante destas observações, sugiro o envio à Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação para análise e parecer. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de agosto de 2004. 

ARES D'A~ÃO MATA 
O /ES Nº 6598 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-11 O 
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i. ' - -
CÂMARA MU1i\!JC.IPfl -

· - : · ; OF~lDL/CQr~iISSOES 
ESTAO NUMERO ·PRDPRIO~ ~; 

: F:ROTOCOLO GEF~AL ª ~ 

~DATA PROTOCOLO=~~ 

162/2t)(i4 
1854/2004 

11./ 08/ 2(1(14 

! 
'!' ' 

-1 
OF. DL Nº d f,:J_f _.9o<l Y l r , : '°,A:'?'°:' 1ó . I o_~ I ~H · •. 

. À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTÍTUIÇÃQ·; WSTIÇA 'E REDAÇÃO: • -; ---
VEREADOR MARCOS SALLES COELHO . ->- ·; ·:<' :· ;'-----i , · - - - .-! 
- -- _- _- --1- _- j: - -- _:/' ~: :; ·. '' .. -,- - > 
Senhor Presidente, .; _ _ 

_- - - - - l- - --L _'.< :::_-_:,_:,.-,( ;,·_;·.;:;-;;;,_:::. -- -,. ; - - • -- - - -

Em cumprimento ao que dispõe·o;Artigo 12, iJlCiso XIII e o_Art1go 44 _do Regun~nto _ -
Interno, encontra-·se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):- ----

PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº · PRAZO VENC 
1 

-- -- DO PROJETO J 
1 1. 

1/à/~\ 1 ' - -- '' 
I - 1-

1 

1 , 

' 
-, 

; -- - -

_, 

" 1". 

RECURSONº EMENDA LOM Nº _ PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCil\1. 

-1 

. ' . '," ' 

1 ,'"', '1 

Atenciosamente, _.J - f' ' r - <I 
'L • ' 

1 

····JUAREZ TAVARES MATA '! 
Presidente -1_ _ _. 

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) nien(?ionada(s). 
• - Obs.: j , 

! 

: " 
' ; 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO -§ 4º DO -ART. 44: DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃÓ ·APRESENTAR _PARECÉR 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 

- DA CÂMARA PODERÃ.DESIGNAR-RELATOR "AD HOC~' PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS'-'. · . - .. 

RECEBIDO EM: - / 1--; -- . -·-, ,.: -- -: .. _- -"< 
ASSINATURADOVEREADOR: :':-:· ; .. ,_-:--_-

~~----'~~--:-.,--~~~~-'--~~-

.' '.- ' ~~ • -i 1 ; ~·,' ":" i J.:,\ '' ~ -r 
!. 

- ' 

.. -~ ' 

t 
- ! ., 

'{ 
:1. 

- ' ., ,-

i 
. ! 

" 

.i ,,. 
"\ . \ 
' - --
1 

- -~ . 
. , ' ~ 

-· .-Í 

-- -
'[ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PROJETO DE LEI N º 112/ 2004. 
INICIATIVA: Edil Bráz Zagotto. 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: __ ,....,;:"' !~-,,r:--:-r~ f'·-,., 

Trata-se de Projeto que Autm;.iza "~Q Pod~r E~ecutivo a colocar um ou mais 
caminhões de Guincho a di~posfçªg" da ·,ouárd.~ .. I\1illii~ipal e ainda alugar ou 
adquirir terrenos·:_para depósifos,_dos referiâos veículos .. · ·". · .. , 1 ... 

,- '. 1 / ' • . ' ' 1 . 

\~~~·,' :',:\~ f • T' ./ • '/ ,/ 
,_ ' ( -"";.'" 

VOTO DO RELATOR: /·· 
O Projeto de 'J"ç~-,.esf~ Íl}e~lar qu~t~ ~os aspectos inerentes ~ ~sta Comissão. 

Votou pela rej éi,Çãq ôd. Matéria. · " .: .'-.}:·· :~_·· · '.: 
· .... ~. <, . :.= :- "1 •"\ __ ...,)---

' ;t 

VOTO DO PRESIDÊNTE:-' 
Voto com o relatpr. ':. ~;-'!,,.-- ' 

"'>, ...... 
- - .- \~-,· j '. 

VOTO DO MEMBRO{'-.' 
Voto com o relator... ·, -... ":~1 

............ "'",_1.-.. 

''f 

-----~- ,,. .. 
\_,.,----- I 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

{ 

cl6 
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o~ 
'·CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

nnr.1 tMFMTns GAP -
MI IMFRn PRnPR r n - - ~ 

PRnTnr.n1 n GFRA! -= 
DATA PRnTnr.n1n __ ~ 

------

Ao 
Edil Bráz Zagotto 
Vereador - PTB 

.. 
•' 

77/?D04 

?!"iíA/?004 
i7/1í/'?OD4 

. -·i' 

-
' ' 

/ i 

. __ ,., .. 

-.~ 

' I~ 

·' ' ' ·, 

' ·' 

E~ ·c~~fimento1 ao artigo 117, VIII, do Regimento interno desta 
• "· i _.,.-.... - . \ • • ' - ) 

Casa de Leis, estamos d~yolv_endo o Projeto de Lei nº 112/2004;,ern anexo. 
\ ' ' ' • j 

·-.:• .M ":'" ~- <,"• ,:\;\ ',' r .: ' J ' ' • 

~ . -./ 
~- ~-, . -./ :-~~~~ 

Atenciosãrrien.fe" ' /' ... 

Cachoeiro de Itapemirim -ES, 17 de novembro de 2004. 

> 
JUAREZ TA V ARES MA'l"TA

Presidente 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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JUNTADAS: 

6 ___ /_ /_ 

7 - /_ /_ __ 

8 - /_ __ /_ __ 

9 - /_ /_ 

10- /_ /_ __ 

11- /_ /_ __ 
I 

12 ---/_ /_ __ 

13- ! / __ 
14- /_ /_ __ 

15 :- /_ /_ 

16- /_ /_ __ 

17- /_ /_ __ 

18- /_ /_ __ 

19- /_ /_ __ 

20- /_ /_ __ 


